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DECRETO Nº 1.360/2018

DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO AOS
SERVIDORES PÚLBICOS DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA MEDIANTE CRÉDITO EM
CONTA BANCÁRIA.

O Prefeito do Município de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições legais
que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO que o pagamento de remuneração aos servidores públicos municipais é gerido pela
Secretaria Municipal de Finanças;

CONSIDERANDO que cabe à Secretaria Municipal de Finanças gerar arquivo eletrônico para pagamento
aos servidores públicos mediante crédito em conta bancária;

CONSIDERANDO, ainda, que a viabilização desses pagamentos demanda o cadastramento das contas
bancárias dos servidores públicos no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal;

DECRETA,

Art. 1º. A partir do dia 01 de julho do ano de 2018, os pagamentos aos servidores públicos da Prefeitura
Municipal de Anaurilândia somente serão efetuados mediante crédito em conta bancária mantida no Banco
do Brasil S/A.

Art. 2º. Os servidores públicos que ainda não sejam correntistas do Banco do Brasil S/A deverão
providenciar a abertura de conta salário ou conta corrente na agência 3928-4, do Banco do Brasil, da
cidade de Anaurilândia, preferencialmente até o dia 25 de junho de 2018, com solicitação formal do
cadastro no Departamento de Pessoal da Prefeitura de Anaurilândia/MS, após a respectiva abertura.

Art. 3º. No período compreendido entre a data da publicação deste decreto e o dia 25 de junho de 2018,
os servidores que já sejam correntistas do Banco do Brasil S/A, bem como aqueles que providenciarem a
abertura de conta corrente nos termos previstos no artigo 2º deste decreto, passarão a receber de
imediato seus pagamentos no referido Banco.

Art. 4º Competirá ao Secretário Municipal de Finanças deliberar sobre situações excepcionais que
autorizem a dispensa do pagamento a servidor da Administração Pública Municipal, mediante outra forma
de pagamento.

Parágrafo Único - Consideram-se, dentre outras, situações excepcionais que autorizam a dispensa prevista
no “caput” deste artigo:

I - a recusa do Banco do Brasil S/A, devidamente comprovada, na abertura de conta corrente em nome
do servidor;

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Anaurilândia-MS, 07 de junho de 2018.

Edson Stefano Takazono
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO.
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 017/2017
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA-MS
CONTRATADA: SISTEMAQ AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIO LTDA- EPP

OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato.

VALOR : R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

AMPARO LEGAL: Artigo 57, inciso II da Lei 8.666, de 1993.

PRAZO: 10/06/2018 até 09/06/2019.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 01.01.00 - Câmara Municipal

PROJETO/ATIVIDADE: 2075 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.12.00.00 - Locação de Máquinas e Equipamentos

ASSINAM: LUCIMARA AUXILIADORA PALMEIRA
SISTEMAQ AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIO LTDA- EPP

Anaurilândia-MS, 06 de junho de 2018.
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